INSCRIÇÃO NA DELEGAÇÃO DA MADEIRA DA ORDEM DOS ARQUITECTOS

1 – Candidatura a Membro Efectivo na AO
1.1 – Inscrição através de Estágio Profissional:
Para formalizar a candidatura a membro efectivo, o candidato deverá preencher a Ficha de Candidatura a Membro Efectivo disponível na Delegação ou no site e juntar os seguintes documentos em português, ou tradução oficial, sob a forma de original, cuja cópia será autenticada pela Delegação:

- 1 Fotografia;

- Bilhete de Identidade ou documento equivalente;

- Número de Identificação Fiscal;

- Certificado de grau académico, reconhecido nos termos da legislação portuguesa e do estatuto;

- Comprovativo de residência (atestado de residência original ou cartão de eleitor);

- Ficha de Inscrição a Estágio Profissional, devidamente preenchida, assinada e carimbada;

- Pagamento da taxa de inscrição no valor de 200,00€, através de cheque ou numerário, sendo entregue um recibo provisório;
Após recepção e verificação de todos os documentos, estes serão enviados à OASRS, a qual comunicará o candidato através de carta, para a morada indicada, da aprovação ou não do pedido de inscrição, indicando a data de início/conclusão do estágio e o nº de membro estagiário atribuído em caso de aprovação.

Esta enviará também o recibo definitivo relativo à taxa de inscrição.

1.2 – Conclusão do Estágio Profissional:

- Ficha de Conclusão de Estágio Profissional, subscrita pelo patrono, devidamente preenchida e carimbada;

- Declaração da Entidade de Acolhimento, conforme minuta;

- Certificado de frequência com aprovação na formação em Estatuto e Deontologia;

- Certificado (s) de frequência nos temas de formação profissional e da formação obrigatória com temáticas opcionais em matéria de arquitectura;  

- Pagamento da jóia no valor de 95,00€, através de cheque ou numerário, sendo entregue um recibo provisório;
Após recepção e verificação de todos os documentos, estes serão enviados à OASRS, a qual em caso de aprovação, enviará ao candidato o recibo para pagamento da primeira quota trimestral. Após o seu pagamento, a SRS enviará a Declaração Semestral com o nº de membro efectivo atribuído.
Esta enviará também o recibo definitivo relativo ao pagamento da jóia.

